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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. INTRODUÇÃO 
1.1. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório 
é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no 
caput do art. 18. 
O Estudo Técnico Preliminar - ETP a que se refere o artigo 18 da Lei 14133/2021 deve 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação.  
O §1º e o §2º do artigo 18 da Lei 14133/2021 trazem os requisitos que devem ser 
abordados pelo ETP, os quais serão tratados abaixo:  
 
2. ÁREA REQUISITANTE  
2.1. A Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. 
Responsável: Sandro Alexandre  
 
 
3. DA NESSIDADE DA CONTRATACAO E JUSTIFICATIVA 
PREVISÃO: art. 18, § 1°, I da Lei n. 14.133/2021 
3.1. A aquisição de uniformes padronizados é de extrema importância para a 
identificação da equipe que representa o município em competições oficiais, 
uma vez que promove a visibilidade e o reconhecimento da equipe em um 
contexto esportivo mais amplo. 
3.2. Para tanto, será necessário a realização de um procedimento 
administrativo licitatório com o objetivo de definir os fornecedores de uniformes, 
os quais devem ser personalizados e sob medida, garantindo que cada atleta 
tenha um uniforme adequado às suas necessidades. Esse processo licitatório 
não apenas assegura a transparência e a legalidade da contratação, mas 
também permite a seleção de fornecedores que ofereçam qualidade e 
durabilidade nos materiais. 
3.3. A identificação padronizada contribui significativamente para o bom 
desempenho das atividades, transmitindo respeito e segurança. Os uniformes 
devem conter os símbolos padronizados e pertinentes ao órgão, incluindo o 
brasão do município, o que reforça a identidade local e a união entre os 
membros da equipe. Além disso, a padronização ajuda a criar uma imagem 
coesa e profissional, que pode impactar positivamente na percepção do público 
e dos adversários. 
3.4. A compra de uniformes esportivos se faz necessária em virtude do 
desgaste natural e da obsolescência dos atuais. Este desgaste pode ser 
atribuído aos programas e políticas públicas que, acertadamente, têm 
incentivado o esporte no Município de São Miguel do Iguaçu, resultando em um 
aumento significativo no número de atletas e na frequência das atividades. 
Materiais desgastados perdem sua eficiência, tornando-se menos seguros e 
eficazes para a prática esportiva. Portanto, diante da condição atual dos 
uniformes e do considerável intervalo desde a última aquisição, surge a 
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necessidade urgente de adquirir novos uniformes, com o intuito de assegurar a 
prática saudável e segura de esportes no Município. 
3.5. A utilização do uniforme, tanto durante os treinos quanto nas competições, 
é uma prática fundamental na cultura esportiva global. O uniforme desempenha 
funções importantes, como promover a identidade da equipe, garantir a 
uniformidade e facilitar a identificação dos jogadores. Ademais, o uso do 
uniforme é uma forma de demonstrar seriedade e organização, refletindo o 
compromisso dos atletas com a disciplina e o espírito de equipe. A presença 
de uniformes bem cuidados e adequadamente desenhados pode também 
servir como um estímulo adicional para os atletas, aumentando a motivação e 
o engajamento durante as atividades. 
3.6. É importante ressaltar que a escolha de materiais de alta qualidade não 
apenas eleva a estética dos uniformes, mas também proporciona conforto e 
mobilidade, aspectos fundamentais para o desempenho atlético. A adoção de 
tecnologias modernas na confecção dos uniformes, como tecidos respiráveis e 
de secagem rápida, pode contribuir para a melhoria do desempenho e do bem-
estar dos atletas. 
3.7. A aquisição de uniformes padronizados representa um investimento não 
apenas nos atletas, mas na promoção de um ambiente esportivo saudável e 
profissional, refletindo o compromisso do município com o desenvolvimento do 
esporte e com a formação integral de seus cidadãos. 
3.8. O município tem se empenhado na participação em uma variedade de 
eventos esportivos de âmbito municipal, estadual e nacional, o que não apenas 
fortalece a competitividade dos atletas locais, mas também promove a 
integração e a valorização da cultura esportiva da região. 
3.9. É fundamental ressaltar a importância da aquisição de uniformes 
esportivos, uma vez que estes garantem a segurança, o desempenho e a 
prática eficaz do esporte. Uniformes adequados não apenas elevam a 
autoestima dos atletas, mas também asseguram que o município esteja bem 
representado em competições, aumentando a competitividade e o respeito 
entre as equipes participantes. A qualidade dos uniformes pode influenciar 
diretamente no desempenho dos atletas, tornando esta aquisição um 
investimento essencial para o sucesso das modalidades esportivas. 
3.10. Após um levantamento detalhado do estoque e das condições atuais do 
material disponível, constatou-se que a quantidade de uniformes é insuficiente e 
em condições inadequadas para a prática esportiva. Portanto, chegou-se à 
conclusão de que a aquisição de novos uniformes é não apenas necessária, mas 
urgente. Essa renovação visa garantir que todos os atletas tenham acesso a 
equipamentos adequados, contribuindo para a continuidade das atividades 
esportivas e para a formação de equipes competitivas. 
3.11. Ademais, a compra de novos uniformes permitirá a uniformização da 
equipe, promovendo a coesão e a identidade entre os atletas. Essa identidade 
não apenas fomenta um espírito de equipe mais forte, mas também instila um 
senso de pertencimento e orgulho entre os membros, fatores que são cruciais 
para o engajamento e a motivação. 
3.12. Por fim, a aquisição de uniformes não deve ser vista apenas como uma 
necessidade prática, mas como uma estratégia fundamental para o 
fortalecimento do esporte no município. Investir em uniformes de qualidade 
reflete o compromisso da administração municipal com o desenvolvimento 
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esportivo e com a formação de cidadãos mais saudáveis e integrados à 
comunidade 
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
 (PREVISÃO: art. 18, § 1°, II da Lei n. 14.133/2021) 
4.1. É indispensável evidenciar que a contratação pretendida é compatível com o 
planejamento do órgão, esse ponto envolve a análise do Plano de Contratações Anual 
(PCA), quando elaborado, assim como a avaliação se a pretensa contratação se 
compatibiliza com as outras peças de planejamento (PPA, LDO, LOA). 
4.2.  A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão 
no Plano de Contratações Anual de 2026, estando alinhado com o Planejamento 
da Administração. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1.      A empresa contratada deverá: 
5.2. Confeccionar os uniformes sob medida, com base nas informações de 
tamanhos e medidas corporais fornecidas previamente pela Coordenação do Projeto, 
garantindo o ajuste adequado ao corpo de cada atleta; 
5.3. Entregar os uniformes com a identidade visual personalizada (brasão do 
município, logotipo do projeto, numeração, nome da equipe, etc.); 
5.4. Garantir que os produtos sejam entregues em perfeito estado de conservação, 
novos, sem uso anterior, com costuras reforçadas e durabilidade adequada ao uso 
esportivo intenso; 
5.5. Apresentar amostras físicas para validação prévia da coordenação do projeto; 
5.6. Garantir substituição imediata de itens com defeitos de fabricação ou erro de 
personalização; 
5.7. Entregar os uniformes separados por tamanho, em embalagens individuais com 
identificação do tamanho. 
5.7. Estar habilitada dentro das normas legais exigíveis em lei e de acordo termos 
públicos da Administração Municipal;  
 
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  
 
PREVISÃO: art. 18, § 1°, IV da Lei n. 14.133/2021 
 

Lote Descrição Und. Qnt. 

   1 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de Futsal 
Master cor a ser definida pela Departamento de Esporte: 
logo do município escrito nas costas nome do município 
e o número frente pequeno e nas costas número grande, 
e escrito a modalidade.  

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 

Conj 54 
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conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir.  

    2 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de futebol de 
campo categoria de base cor a ser definida pela 
Departamento de Esporte: logo do município escrito nas 
costas nome do município e o número frente pequeno e 
nas costas número grande, e escrito a modalidade.  

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 

conj 88 
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informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

   3 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de futebol de 
campo categoria master cor a ser definida pela 
Departamento de Esporte: logo do município escrito nas 
costas nome do município e o número frente pequeno e 
nas costas número grande, e escrito a modalidade.  

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

conj 48 

    4 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de Handebol 
de areia cor e modelo a ser definida pela Departamento de 
Esporte: 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 

 

Conj 
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normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

   5 

Catmat 150284 - Uniforme para modalidade de Voleibol 
adulto feminino cor a ser definida pela Departamento de 
Esporte: logo do município escrito nas costas nome do 
município e o número frente pequeno e nas costas 
número grande, e escrito a modalidade. 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

Numeração e tamanhos a definir. 

Conj    48 

   6 

Catmat 150284 - Uniforme para modalidade de Handebol 
feminino cor a ser definida pela Departamento de Esporte, 
logo do município escrito nas costas nome do município 
e o número frente pequeno e nas costas número grande, 
e escrito a modalidade. 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 

 Conj    60 
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fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos.  

Numeração e tamanhos a definir.  

 

 

 

 

 

 

 

 

7 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de Handebol 
masculino cor a ser definida pela Departamento de 
Esporte: logo do município escrito nas costas nome do 
município e o número frente pequeno e nas costas 
número grande, e escrito a modalidade. 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

 

 

 

 

 

 

 

  conj 
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   8 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de voleibol 
masculino cor a ser definida pela Departamento de 
Esporte: logo do município escrito nas costas nome do 
município e o número frente pequeno e nas costas 
número grande, e escrito a modalidade. 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 

 Conj.    15 
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to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

    9 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de voleibol 
adaptado cor a ser definida pela Departamento de 
Esporte: logo do município escrito nas costas nome do 
município e o número frente pequeno e nas costas 
número grande, e escrito a modalidade. 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 

  conj    40 
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solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

   10 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de Futsal Base 
cat. sub 17 cor a ser definida pela Departamento de 
Esporte: logo do município escrito nas costas nome do 
município e o número frente pequeno e nas costas 
número grande, e escrito a modalidade.  

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

  conj    16 

   11 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de Handebol 
cadeirante cor a ser definida pela Departamento de 
Esporte: logo do município escrito nas costas nome do 
município e o número frente pequeno e nas costas 
número grande, e escrito a modalidade. 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 

  conj    20 
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normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

  12 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de basquete 
cor a ser definida pela Departamento de Esporte: logo do 
município escrito nas costas nome do município e o 
número frente pequeno e nas costas número grande, e 
escrito a modalidade. 
CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 

 Conj.    20 
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informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

  13 

Catmat 444685 - Uniforme para modalidade de Footgolf 
cor a ser definida pela Departamento de Esporte: logo do 
município escrito nas costas nome do município e o 
número frente pequeno e nas costas número grande, e 
escrito a modalidade. 

CAMISA DE JOGO: Camiseta de jogo estampada em transfer 
sublimático arte a definir, confeccionada em Tecido Elastic – 
92% Poliester e 8% Elastano gramatura 155 gr/m². Gola 
Redonda. Manga simples. Barra da camiseta e acabamento 
das mangas costuradas em máquina galoneira duas agulhas. 
Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola em Direct 
to film (dtf) contendo tamanho, composição, dados do 
fabricante, instruções de lavagem e informações conforme 
normas brasileiras. Tamanhos das camisetas serão definidos 
conforme necessidade do solicitante, mas devem respeitar as 
medidas conforme tabela informada no edital com tolerância 
de 1 cm para mais ou para menos. 

CALÇÃO DE JOGO:  Confeccionado em tecido flex composição 
90% poliéster e 10% elastano, gramatura 175 g/m estampada 
em transfer sublimático cor e arte a definir. Cós costurado em 
máquina elastiqueira 4 agulhas, elástico embutido de 5 cm. 
Cordão interno 100% poliamida com acabamento em ponteira. 
Barra das pernas costuradas em máquina galoneira duas 
agulhas. Brasão na perna estampado em Aplique 
termocolante 3D espessura 0,5 mm. Etiqueta fixada por dentro 
do calção próximo ao cós em Direct to film (dtf) contendo 
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de 
lavagem e informações conforme normas brasileiras. 
Tamanhos  serão definidos conforme necessidade do 
solicitante, mas devem respeitar as medidas conforme tabela 
informada no edital com tolerância de 1 cm para mais ou para 
menos.   

Numeração e tamanhos a definir. 

  conj     36 

   14 

Catmat 463850 - Meias cano médio com malha desenhadas 
para versatilidade e mobilidade, com elementos de rede que 
promovem a circulação do ar, com tecnologia aeroready. 
Zonas de flexibilidade onde mais precisas, e apoio no arco do 
pé. Malha, 50% algodão / 50% poliéster reciclado inserções de 
rede para ventilação. Amortecimento no calcanhar e na 
biqueira. Zonas de flexibilidade e costuras lisas na zona dos 
dedos na cor branco. 

Pares   185 

   15 

Catmat 435782 - Meião profissional: adulto, tamanho 39 a 44, 
confeccionado em 52% poliamida, 31% algodão, 11% 
poliéster e 6% elastodieno. Punho na parte superior, elástico 
especial no tornozelo. Brasão estampado em direct to film (dtf) 
nos dois meiões parte frontal em até 7 cm de largura. Cores a 
definir. 

Pares   185 

   16 
Catmat 631175 - Colete Adulto, material 100% poliéster, 
confeccionado em transfer sublimatico, disponível no 
tamanhos P, M, G, GG e EG. com a logo do município e escrito 

Unid    150 
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São Miguel do Iguaçu. Tamanhos, numeração e cores 
conforme solicitação da Secretaria de Esportes. 

 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
PREVISÃO: art. 18, § 1°, V da Lei n. 14.133/2021 
7.1. A aquisição de uniformes esportivos personalizados é a alternativa que melhor 
atende aos objetivos do projeto municipal de formação esportiva considerando os 
seguintes fatores: 
- Adequação ao uso contínuo e específico 
Os atletas utilizam os uniformes de forma recorrente durante os treinos e competições, 
exigindo peças resistentes, com ajuste adequado ao corpo e confeccionadas com 
tecidos de alta performance (Dry-Fit, elastano etc.). Uniformes próprios garantem 
durabilidade, segurança e conforto ao longo de toda a temporada. 
- Padronização e identidade visual institucional 
A aquisição permite o fornecimento de uniformes personalizados com o brasão do 
município, logotipo do projeto, nome da equipe e numeração dos atletas, promovendo 
identidade institucional, visibilidade da política pública e valorização dos participantes. 
- Custo-benefício superior à locação ou reaproveitamento 
A locação de uniformes não se mostra vantajosa, pois exige alto custo para uso 
contínuo, além de não permitir personalização individual e nem adaptações sob medida. 
Da mesma forma, o reaproveitamento de uniformes de anos anteriores compromete o 
padrão visual, a higiene e o conforto dos atletas, especialmente por se tratar de peças 
usadas e desgastadas. 
- Maior eficiência administrativa e planejamento anual 
A aquisição planejada por meio de processo licitatório permite à administração pública 
controlar prazos, especificações e orçamento com maior eficiência, garantindo a entrega 
de todos os uniformes conforme os critérios técnicos definidos. 
 
7.2. Considerando que o valor estimado da contratação é inferior ao limite previsto no 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, a participação será exclusiva para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
Ressalta-se que o objeto da contratação consiste no fornecimento de uniformes 
esportivos, caracterizando-se como bem comum, amplamente ofertado no mercado, 
não envolvendo tecnologia complexa ou exigências de alta especialização técnica. 
erificou-se a existência de diversas ME/EPP atuantes no ramo, com capacidade técnica 
e operacional para atender integralmente às especificações previstas no Termo de 
Referência. 
Assim, conclui-se que a aplicação do tratamento diferenciado não compromete a 
qualidade, desempenho ou padrão exigido para os itens, estando preservados os 
princípios da eficiência e da competitividade. 
 
Conclusão: 
Diante dos aspectos técnicos, operacionais e econômicos, a aquisição de uniformes 
personalizados, sob medida e com tecnologia adequada,  
configura-se como a solução mais eficaz, transparente e duradoura para atender os 
atletas do Município, contribuindo diretamente para os objetivos da política esportiva 
local. 
 
8. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO  
PREVISÃO: art. 18, § 1°, VI da Lei n. 14.133/2021. 
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8.1. O custo máximo da contratação é de R$ 74.021,04 (Setenta e quatro mil, vinte e 
um reais e quatro centavos) conforme custos unitários indicados na tabela do item 1.1 
do presente termo de referência. 
8.2. A metodologia utilizada para formação do preço base da contratação foi: MÉDIA DE 
PREÇO entre as fontes de referência captadas. 
8.3. A metodologia de orçamentação seguiu o artigo 23 da Lei 14133/2021 e artigo 26 
do Decreto 115/2023, e contou com pesquisa nas seguintes fontes: 
8.4. Não foi possível obter a mediana do Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP em razão de localização de apenas uma contratação similar por item para o 
cálculo. 
8.5. Como se trata da confecção de uniformes, não é possível realizar uma comparação 
direta com outras contratações públicas, uma vez que esse tipo de serviço possui 
particularidades específicas, como a variedade de tecidos, gramaturas, tipos de 
personalização, entre outros aspectos técnicos que impactam diretamente nos custos e 
na execução do contrato. 
8.6.  Esse valor, na forma do art. 26, inciso I, do Decreto 115/2023, considerou os 
eventuais reajustes, repactuações e reequilíbrios concedidos.  
8.7. Também observada a correção do valor atualizado pelo INPC, consoante 
indica o mesmo dispositivo. 
8.8. A Contratação não envolve recursos do SUS, e por isso não foi considerado o 
Referencial do Banco de Preços em Saúde (BPS). 
8.9. Foram localizadas contratações anteriores de outros órgãos públicos, dentro do 
intervalo indicado, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
8.10. Não tendo sido suficientes as fontes anteriores ou para ampliar a amostra, 
promoveu-se pedido formal de cotação a fornecedores situados no Estado do Paraná, 
com as seguintes empresas: 
a) Fornecedor 1: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 07.692.301/0001-
72, endereço: Rua Maringá, nº 2708, Jardim La Salle, Toledo/PR, telefone: (45) 3378-
3186, Emissão do orçamento 24 de fevereiro de 2026. 
b) Fornecedor 2: D L CECCATO – ME, CNPJ 11.924.100/0001-20, endereço: Avenida 
Rio Grande do Sul, nº 770, Centro, Marechal Cândido Rondon/PR, telefone: (45) 3254-
6060, Emissão do orçamento 24 de fevereiro de 2026. 
c) Fornecedor 3: ZOKA TEXTIL LTDA, CNPJ 61.752.071/0001-35, endereço: Rua 
Marechal Cândido Rondon, nº 1791, Centro, Laranjeiras do Sul/PR, telefone: (42) 
99818-9767, Emissão do orçamento 24 de fevereiro de 2026. 
d) Fornecedor 4: MEINERZ DO BRASIL LTDA, CNPJ 49.128.590/0001-21, endereço: 
Avenida Presidente Kennedy, nº1213, Bairro Por do Sol, Palotina/PR, telefone: (44) 
3280-0411, Emissão do orçamento 24 de fevereiro de 2026. 
8.11. As referências de preços foram analisadas de forma crítica, a fim de se verificar a 
compatibilidade efetiva entre os itens cotados e o descritivo de cada item a ser 
contratado. 
8.12. Todos os dados foram considerados em planilha Comparativa de Preços, anexa 
ao presente termo conforme a Planilha de Custos e Formação de Preços (Análise de 
Cotação) disponível em anexo do presente procedimento administrativo e na tabela de 
Estimativas do valor da contratação a seguir; 
8.13. Fonte de pesquisa:  

        
ORÇA  

01 
ORÇA  

02 
ORÇA  

03 
ORÇA  

04 
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TOTAL: R$ 74.021,04 (Setenta e quatro mil, vinte e um reais e quatro centavos). 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
PREVISÃO: art. 18, § 1°, VII da Lei n. 14.133/2021  
9.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de uniformes esportivos, 
destinados a atender às demandas do Departamento de Esportes do município. A 

ITEM DESCRIÇÃO  U.M. Quant. ATHENAS MEINERZ 
DL 

CECCATO 

ZOKA 
TEXTIL 
LTDA  

Média de 
preços 

 TOTAL 
Média de 
PREÇOS  

1 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de futsal 
master  

CONJ 54 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

6.505,92  

2 

Catmat  444685- 
Uniforme para 
modalidade de futebol de 
campo base 

CONJ 88 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
         

10.602,24  

3 

Catmat 150284 - 
Uniforme para 
modalidade de futebol de 
campo master  

CONJ 48 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

5.783,04  

4 

Catmat 150284 - 
Uniforme para 
modalidade de handebol 
de areia 

CONJ 34 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

4.096,32  

5 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de voleibol 
adulto feminino 

CONJ 48 69,50 60,00 64,00 69,90 65,85 
           

3.160,80  

6 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de handebol 
feminino 

CONJ 60 69,50 60,00 64,00 69,90 65,85 
           

3.951,00  

7 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de handebol 
masculino 

CONJ 17 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

2.048,16  

8 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de voleibol 
masculino  

CONJ 15 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

1.807,20  

9 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de voleibol 
adaptado  

CONJ 40 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

4.819,20  

10 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de futsal 
categoria de base  

CONJ 16 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

1.927,68  

11 

Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de handebol 
de cadeirtantes  

CONJ 20 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

2.409,60  

12 
Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de basquete 

CONJ 20 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

2.409,60  

13 
Catmat 444685 - 
Uniforme para 
modalidade de footgolf 

CONJ 36 125,00 110,00 117,00 129,90 120,48 
           

4.337,28  

14 
Catmat 463850 - Meias 
cano médio  

PAR 185 46,50 40,00 43,00 34,50 41,00 
           

7.585,00  

15 
Catmat 435782 - Meião 
profissional  

PAR 185 34,50 30,00 32,00 29,90 31,60 
           

5.846,00  

16 
Catmat 631175 - Colete 
adulto  

PAR 150 51,50 45,00 48,00 35,00 44,88 
           

6.732,00  

                  
 R$    
74.021,04 
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iniciativa visa proporcionar aos atletas melhores condições de participação em 
treinamentos, campeonatos e demais atividades esportivas promovidas ou apoiadas 
pelo município. 
9.2. A padronização dos uniformes contribui para a identidade visual das equipes, 
fortalece o sentimento de pertencimento dos atletas e reforça o comprometimento com 
a organização e disciplina das atividades esportivas. Além disso, os uniformes garantem 
conforto, mobilidade e segurança durante a prática esportiva, sendo confeccionados 
com tecidos adequados à modalidade. 
9.3. A aquisição se justifica pela necessidade de renovação e ampliação do material 
esportivo existente, considerando o desgaste natural pelo uso contínuo e a participação 
crescente de atletas nos projetos esportivos municipais. Dessa forma, a solução 
contempla o fornecimento de kits de uniformes, em conformidade com as especificações 
técnicas que garantem durabilidade, conforto térmico e liberdade de movimento, 
compatíveis com as exigências do esporte de rendimento. 
 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
PREVISÃO: art. 18, § 1°, VIII da Lei n. 14.133/21 
O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo; 
Em observância ao princípio do parcelamento, optou-se pela realização divisão do 
objeto em itens, para fomentar a disputa e alcançar o maior número de fornecedores 
interessados na participação do certame, haja vista que os objetos não possuem 
interpendência entre si que inviabilizem a execução por licitantes distintos. 
Considerando se tratar de bens comuns e os valores a serem despendidos com 
objetos de mesma natureza neste exercício financeiro, com fulcro na Lei Federal nº 
14.133/23, identificou-se que a modalidade a ser adotada para formalização dos 
contratos seria o Pregão. 
 

11. ANÁLISE DE RISCO 
A análise de risco se encontra no anexo a seguir contendo todas as informações 
necessários. 
 

12.      DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ESPERADOS 
A lei 14133/2021 indica que a necessidade de definição de métricas e aferição dos 
resultados pretendidos 

12.1. Com a aquisição dos uniformes para a modalidade de handebol, espera-se alcançar 
os seguintes resultados: 
- Melhoria na apresentação e identidade visual das equipes, promovendo maior 
organização e profissionalismo nas participações em campeonatos e eventos esportivos; 
- Estímulo à participação dos jovens e atletas locais nas atividades esportivas, por 
meio da valorização e padronização dos equipamentos utilizados; 
- Maior conforto e segurança aos atletas durante os treinos e competições, por meio 
de vestimentas adequadas à prática esportiva, com tecidos tecnológicos e cortes 
ergonômicos; 
- Representação eficiente do município em eventos regionais e estaduais, 
fortalecendo a imagem institucional e incentivando a cultura esportiva local; 
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- Redução de desigualdades entre os participantes, ao garantir que todos os atletas 
tenham acesso aos mesmos materiais, independentemente de condição 
socioeconômica; 
- Fortalecimento dos projetos esportivos municipais, contribuindo para o 
desenvolvimento físico, social e educacional dos participantes. 

 
13. PROVIDÊNCIAS FINAIS 

13.1. O planejamento da contratação não identificou quaisquer outras necessidades de 
adequações, quer sejam logísticas, de infraestrutura, de pessoal, procedimentais ou 
regimentais para a efetivação da contratação da solução destacada, objeto deste Estudo 
Técnico Preliminar, por parte da Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu. 
13.2. Essa contratação não depende de Assistência técnica ou Manutenção.   
13.3. Não é preciso adequação pela equipe de obras para acomodação/adequação do 
local onde a solução encontrada será instalada/prestada. 
 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
14.1. Trata-se de processo de aquisição única que não depende de outras licitações 
ou processos que possam correlacionar a esta contratação. 

 
15. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, SE CABÍVEL  
15.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 
15.1.1. Utilização de tecidos sustentáveis, como poliéster reciclado (ex: proveniente 
de garrafas PET), algodão orgânico ou outras fibras com menor impacto ambiental; 
15.1.2. Processos de produção com menor consumo de água, energia e produtos 
químicos, comprovados por certificações ambientais, quando possível; 
15.1.2.1. Fornecimento de uniformes com maior durabilidade e resistência, 
reduzindo a necessidade de reposição frequente; 
15.1.2.2. Embalagens recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, evitando o uso 
de materiais plásticos descartáveis; 
15.1.2.3. Comprovação de boas práticas trabalhistas por parte da fornecedora, como 
respeito à legislação trabalhista, não utilização de mão de obra infantil ou em condições 
degradantes, e valorização da produção local; 
15.1.3. Logística reversa ou destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
têxteis, se for o caso; 
15.1.4. Preferência, sempre que viável, por fornecedores que possuam certificações 
reconhecidas, como ISO 14001 (Gestão Ambiental), OEKO-TEX, GOTS (para tecidos 
orgânicos), ou selo ABVTEX (para conformidade social na cadeia têxtil). 
15.1.5. A contratada deverá empregar, sempre que possível e no que couber para a 
correta execução do objeto, materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar 
menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 
15.1.6. A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e 
sociais em todos os estágios do processo da compra e contratação dos agentes públicos 
(de governo) com o objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e 
aos direitos humanos. A licitação sustentável permite o atendimento das necessidades 
específicas dos consumidores finais por meio da compra do produto que oferece o maior 
número de benefícios para o ambiente e a sociedade. A licitação sustentável é também 
conhecida como compras públicas sustentáveis, eco aquisição, compras verdes, 
compra ambientalmente amigável e licitação positiva. 
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15.1.7. Portanto, licitação sustentável é a licitação que integra considerações 
socioambientais em todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos 
sobre o meio ambiente e, via de consequência, aos direitos humanos. (Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed. DF:2020). 
15.2.1. Referente à sustentabilidade ambiental, para o fornecimento dos materiais, 
objeto deste termo de referência, a contratada deverá observar, no que couber, os 
critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 
05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República;  
15.2.2. Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos 
deverão ser acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida 
de volumes;  
15.2.3. Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a 
economicidade de consumo energético e correspondente eficiência.  
15.2.4. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 
socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os 
respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da 
Política de Resíduos Sólidos; 
 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21 
16.1. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, 
necessária e adequada para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura 
e  Esportes. 
16.2. Declara-se viável, está contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
Em atendimento à INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2020, declara-
se, com base neste estudo, a contratação pleiteada é viável, necessária e adequada. 
16.3. Portanto, os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução 
descrita mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Declara-
se viável a contratação pretendida. 

________________________________________________ 
Servidor: WILLIAN RAIMONDI DE MATTOS  

Matricula: 41986797 
 

Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

17. APROVAÇÃO PELO SECRETÁRIO DA PASTA 
17.1. Considerando a conclusão do Estudo pelos servidores que o realizaram, aprovo 
o documento e autorizo a abertura de Processo de Contratação junto ao 
Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração 
17.2. Por fim, declaro ciência nos termos e cautelas recomendadas. 
17.3. Encaminhe-se o Estudo aprovado para o departamento de Compras para 
abertura de procedimento de contratação e solicite-se ao Departamento de 
Contabilidade a emissão de Parecer Contábil para verificação da existência, 
suficiência e disponibilidade de recursos. 
 
São Miguel do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2026. 

___________________________________________ 

SANDRO ALEXANDRE  
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SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE. 
Matricula: 41986799 
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